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PORTARIA N° 011 DE 14 DE JANEIRO DE 2019 

 

Dispõe sobre a nomeação do pregoeiro e membros da equipe de apoio, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, e, cumprindo o quanto determinado pelas Leis Federais 

nºs. 8.666/1993 e 10.520/02, além das demais legislações pertinentes em vigor: 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Designar a equipe de servidores para atuarem em Licitações na modalidade Pregão 

Presencial a ser realizado pela Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe - BA. 

Art. 2º. Fica nomeado como PREGOEIRO OFICIAL desta Câmara Municipal, o Sr. Henrique Costa 

de Oliveira. 

Art. 3º. Para a Equipe de Apoio do Pregoeiro, ficam nomeados os seguintes membros: 

-  João Pedro Pereira de Cerqueira Cardoso; 

-  Jaqueline Ferreira da Silva; 

Art. 4º. Ficam conferidas todas as atribuições legais nos termos das Leis Federais nºs. 8.666/1993 

e 10.520/02, além das demais legislações pertinentes em vigor.  

Art. 5º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 14 de 

janeiro de 2019. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe, 14 de janeiro de 2019. 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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